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DECP~TO N2. 1.072 

v de 8 de Dezembro de 1967 

O Prefeito da Estâ..11cia de Sê:o ,To s é doe Ca.n:pos , 
usando de suas atribuições , conforme artigo 25 , inciso TI, ia Lei 
Or~ica 1os Municí pios, e te:ndo em vista os documentos constan
tes do Processo n 2. 7838/67, desta Prefeit·ura, 

:J E C R E T A: 
Artiço 12 - Ficc. of'ici-li zado , com n me;-~::::~·1 :le

'11omjnação de RUA BERlfLZDO PRIPJTTI, o prolonbnwen~o da referida I 
via pública , localizada no loteamen-to "Vila Cândida.'', at~ atin-f 
6ir a Rua Nossa Senhora da Salete. 

A~tigo 22 - Pica denomi~ada PRAÇA ?ROFESSOP. / 
"'-.. ~STBVÃO FERRI o l o._r.cadot.Lro situado na confluência d.a Avenide. Br§! 

sil com a Rua 1\:anoel cToaquim de Oliveira , uo bairro r:on-te Caste
lo. 

Arti9o 2º - ~ste decreto entrür~ en vieor na I 
data de sua publicação , revogadas as di sposições em contrário • . - . 

Prefeitura da Est~iR de São José dos Campos, 
8 de :Dezembro de 1967. - Ó · ~ 

~ i({{C::.::=:a Veloso 
Prefeito ~unicipa.l 

Registrado e publicado no Depart~ento de Aclmi
nistração em oito de dezembro de mil novecentos e sessent~ e sete. 


